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Entendemos que o 	 Fundação Univeir, idad 

Assim, tendo em vista os indícios de ilícitos crir 
civis contra a administraçad publicai entendemos que 
aninhar odpia dos autos a Procuradoria Geral da »pública, 

.S do art. 40 dó Código de Processo Penal. 

Isto posto, submetemos os autos à elevada considera ,-,  
O Ermo. Sr. Ministro-Relator manifestando-nos de acordo com 

)roposta da arquivamento do processo alvitrada pela instrução ‘f.). 
9, item 6) e também pelo encaminhamento de cópia dos autou 
ocuradoria-Geral de República 	ra connecioento e adoção 

,ovidanclee Cabiveie. 

6* SEC«, 13 d outubreÍ de 199  

Antonio Wast Boards de Natos 
Secretario de Controle externo 
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Parecer do TCU acha ilegal 
ato de Cristovam na UnB 
Um parecer do secretário de Con-

trole Externo do Tribunal de Contas 
da União, Antônio Soares de Matos, 
aponta "indícios de ilícitos criminais 
e civis contra a administração públi-
ca" em uma decisão adotada pelo 
candidato do PT ao governo do Dis-
trito Federal, Cristovam Buarque, du-
rante sua gestão como reitor da UnB. 

Em parecer emitido no dia 13 de 
outubro, o secretário diz que Cristo-
vam "feriu princípios básicos da ad-
ministração pública, dentre eles os da 
legalidade, moralidade e fmalidade", 
ao pagar indenização de US$ 200 mil 
em 1985 ao professor Antônio Már-
cio Lisboa. 

Ontem à noite, Cristovam Buarque 
disse ao Correio Braziliense que já 
conhecia a denúncia e não pretendia 
se defender. "Esse ato é um dos que 
eu mais me orgulho como reitor da 
UnB", afirmou. 

Segundo ele, a punição deveria ser 
imputada ao ex-reitor José Carlos 
Azevedo. "Azevedo é que agiu le- 

k.A 

galmente em relação a Lisboa", reba-
teu. 

Justiça — Segundo Soares de Ma-
tos, Cristovam "agiu precipitadamen-
te". "O ex-reitor deveria ter aguarda-
do a decisão final da Justiça ou sub-
metido o assunto à deliberação do ór-
gão máximo da Fundação — Conse- 

lho Diretor", sustenta o parecer. 
O professor Antônio Márcio Lis-

boa teve seu contrato com a universi-
dade diminuido de 40 horas semanais 
para 20 horas semanais em 1973, du-
rante a gestão do reitor José Carlos 
Azevedo. 

Em 1985, já na administração Cris- 

tovam Buarque, a UnB entrou em 
acordo, na Justiça do Trabalho, com o 
professor. Recompuseram o contrato 
original, de 40 horas semanais, e pa-
garam-lhe a indenização de US$ 200 
mil. 

Descabido — De acordo com Soa-
res de Matos, "o pagamento da inde-
nização era descabido porque ao ser-
vidor foi assegurada apenas a reinte-
gração ao anterior emprego sendo-lhe 
indeferida qualquer indenização". 

O parecer do secretário recomenda 
o arquivamento do processo, devido à 
prescrição do prazo para a revisão das 
contas da UnB, relativas a 1985. 

Mas propõe também o encaminha-
mento de "cópia dos autos" à Procu-
radoria-Geral da República, "para 
conhecimento e adoção das providên-
cias cabíveis". 

Como o parecer do secretário não 
tem caráter conclusivo, o processo se-
rá analisado pelo ministro Carlos Áti-
la, que emitirá um relatório e o sub-
meterá ao plenário do TCU. 


